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PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DA PATRULr 

ESTADO DO RIO G R A N D E ) S U L 

L E I N° 4.715, DE 03 DE AC )STO DE 2005 

"ABRE CRÉDITí ESPECIAL REFERENTE AO 
PROGRAMA INVE fO GAÚCHO 2005. ORIUNDO DO 

GOVERNO DO ES T>0 DO RIO GRANDE DO SUL. 
ALTERA AS LEI MUNICIPAIS N°s 3.763/2004 E 
4599/2004.QUE SPOF SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO UNICIPIO PARA 2002 A 2005, AS 
DIRETRIZES ORÇ TENTARIAS E O ORÇAMENTO 
ANUAL DE 20( RESPECTIVAMENTE. E DÁ 
OUTRAS PROVID1 CIA." 

JOSÉ FRANCISC FERREIRA DA LUZ. Prefeito 

Municipal de San Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe ; conferidas por Lei. 

FAÇO SABER. q\ i Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono c promulg seguinte Lei: 

Art. 1° -Fica aborto crédito especial referente ao Prc una Inverno Gaúcho 2005.oriundo 

do Governo do Estado do Rio • ande do Sul.no valor de R$ 18.00* ) .conforme descrição: 

07 -SECRETA R! V MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTE IA SOCIAL 
01 -SECRETA \ MUNIICPAL SAÚDE E ASSISTE IA SOCIAL 
2 3 0 2 - P r o g r a n i i i inverno Gaúcho 2005 
3 . 3 . 9 0 . 3 9 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridi R$ 18.000,00 

Ari 2 o - Servir; 1e recurso para cobrir o crédito prc lo no artigo anterior, o valor de R$ 
1 8 . 0 0 0 . 0 0 liberado p e l o Govern do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 3 o - E s t a L o entra em vigor na data de sua pub ição. 

) 5 ERREIRA DA LUZ 

Municipal 
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